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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 34/1995 

MENSAGEM: N° X/X, DE X/X/X. 
LIDO EM: 19/6/1995. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Dispõe sobre inclusão de trecho de Rua no eixo 
de Comércio e dá, outras providencias. 

AUTOR: FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 14/8/1995. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 21/8/1995. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 7/9/1995. 

PUBLICADA NO ItORGA0 OFICIAL DO MUNICÍPIO, 
EM 7/9/1995, SOB 0 N° 1.500. 

Oficio de Encaminhamento no dia 22/8/1995 sob o n° 
419/95/DAB* 

LEI COMPLEMENTAR N° 35/95. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

VADO EM..P  

ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA LONDRINA, 964 - FONE (044) 228-6164 - CAIXA POSTAL 070 
CEP 86985-000 - SARANDI - PARANÁ 

PROJETO DE LET COMPLEMENTAR n9.0 3 4 / 95 

A CÂMARA MUNNIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANA 

APROVADOEk..2/j g  /1.5-
POR 

\IA\CR.\\E \\A 

SCKULAir Disp6e sobre incluso de trecho de 

Rua no etxo de Camgrcto e dg outras 

providancias, 

Art, 1? r Fica, .por força desta Let,incluido 

ao etxo de Comgrcio e ServigosrECSr2, do anelo I, da Lei 

Complementar h? G3_/g2., de 13 de março de 19g.2 um trecho 

da Rua CARLOS GOMES, dompreendido entre as Avenidas Lonr 

drtna e Belo Horizonte, 

Art',, 29 Esta Let entra emlrtgor na data de 

sua puMicagNo. 

Art, 3? r Revogamrse as dj_:sposig6es em con, 

trgrto, 

SAJA das Sessaes da C ara Municipal, aos GS 

das do 11 5‘ de junho de lgaS, 

vrAnci,sco 0 e Alencar 

UTOR 

citid 

Lill de Caeca° do Município N.o 7502 de 14/10/1.981 



11°034/95 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissao de Justiça e Redação 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e R& 
dação designo relator do Projeto de Lei Ng COMPLEMENTAR N9 34/95. 
o Vereador 

J9se Zeno Fachin. 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

te da Domingo 

A-CotiAsão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, analizando o Projeto de Lei Complementar n9 

034/95, de Autoria do edil FRANCISCO GUMES DE ALENCAR, e 

qual Disp3e 

mercio,esta 

proposição, 

nário desta 

sobre inclusão de trecho de Rua no eixo de Co-

Comissão, nada tem a opor contra a referida ' 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Ple-

Egregia Casa de Leis. 

Sala das Comiss6es Peramnentes da 

Camara Municipal, aos 14 dias do ms de Junho do ano de 

1995. 

A DA SILVA 

= Presid t 

CILAS OUZA MuRAIS, 

= Membre = 

= Relator = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo re[ator do Projeto de Lei N.° COMPLEMENTAR N2 034/95. 

o Vereador Andre R9drigues da Silva. 

Presid e da Comis Ito 

PARECER 

p/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Cemissão de Orçamente e Finanças 

analisafido o Projeto de Lei Complementar-n2 034/95, de Au 

tona do edil FRANCISCO GUMES DE ALENCAR, e qual Disp7,e ' 

sobre inclusãO de trecho de Rua no eixo de Comercio, esta 

Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, ' 

cabendo anida a decisão final ao Soberano PlenÁrio deste' 

Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanentes da 

Camara Municipal, aos 26 dias do ms de Junho do ano de 

1995. 

// 

FRANCISCO- MES'BE ALENCAR AND fl 
,A10007 
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